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RESOLUÇÃO nº 065/2019/SAR/Cederural 
 

Dispõe sobre Projeto Especial para Melhoramento a 
Piscicultura. 

 
O Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural (Cederural), na forma da Resolução no 
001, de 9 de setembro de 1993, de conformidade com o Art. 5o da Lei Estadual no 8.676, de 17 
de junho de 1992, e Decretos Regulamentares no 4.162, de 30 de dezembro de 1993, no 155, 
de 24 de maio de 1995, no 3.305, de 30 de outubro de 2001, no 3.963, de 25 de janeiro de 2006 
e, 
 
Considerando que o Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural é um instrumento animador, 
capaz de contribuir para o desenvolvimento do Setor Agropecuário do Estado de Santa 
Catarina, 
 
Considerando que a Piscicultura está presente em todas as regiões de Santa Catarina; 
 
Considerando que a Piscicultura proporcionará aumento da renda familiar, com introdução de 
mais uma atividade econômica na propriedade rural; 
 
Considerando que a atividade poderá ser explorada em áreas onde a agricultura tradicional 
não alcança, além de ser ecologicamente atividade não degradante ao meio ambiente; e, 
 
Considerando a Resolução no 055/2019/SAR/Cederural, de 15 de maio de 2019, que em seu 
Art. 26 diz que “O Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural poderá aprovar projetos 
especiais dentro dos programas”,  
 
Resolve: 
 
Art. 1o Implementar o Projeto Especial para Melhoramento da Piscicultura, a ser 
operacionalizado através do Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural através do 
PROGRAMA DE FOMENTO E APOIO A NEGÓCIOS RURAIS E PESQUEIROS DE SANTA 
CATARINA, para aquisição de kit’s compostos de equipamentos necessários (Oxímetro, 
pHmetro e Disco de Sechi) para atender produtores rurais (Piscicultores) visando assim o 
aumento da produção de peixes no Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 2o o valor por kit não poderá ser superior a R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta 
reais). 
 
Art. 3o São beneficiários do Programa, todos os produtores rurais enquadrados como 
agricultores familiares (Piscicultores), domiciliados no Estado de Santa Catarina, e que não 
tenham débitos junto aos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca - SAR. 
 
Art.4o Os produtores rurais beneficiários, deverão firmar contrato com o Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Rural – FDR, estabelecendo o prazo de pagamento dois anos para pagar 
sem a incidência de juros ou qualquer outro acessório, sendo a primeira parcela 
correspondente a 50% do valor financiado e com vencimento 12 (doze) meses após a 
assinatura do contrato. 
  
§ 1o Se o produtor optar em adiantar o pagamento da segunda parcela para a mesma data de 
vencimento da primeira, este terá um desconto de 60% sobre o valor da segunda parcela. 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA 
CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

 
 

Rodovia Admar Gonzaga, 1486 – Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis, SC  Fone (048) 3664-4381 
 

www.agricultura.sc.gov.br      cederural@agricultura.sc.gov.br 

§ 2o As demais normas e exigências legais não mencionadas nesta Resolução serão aquelas 
constantes da Resolução no 055/2019/SAR/Cederural, de 15 de maio de 2019. 
 
Art. 5o Fica a Diretoria de Cooperativismo e Agronegócio, autorizada a baixar normas 
operacionais e instruções complementares para a execução do Programa, podendo para tanto, 
adotar medidas que viabilizem sua operacionalização. 
 
Art. 6o Fica revogada a RESOLUÇÃO nº 010/2015. 
 
Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de maio de 2019. 
 
 
 
 
Ricardo de Gouvêa 
Presidente do Cederural 


